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PROJETO BÁSICO 
 
1. OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REVITALIZAÇÃO DA 

PRAÇA DO MERCADO MUNICIPAL DE IBITIARA/BA, conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela anexa. 

1.5 A presente contratação adota como regime de execução de fornecimento e prestação 

de serviço associado. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1  A necessidade da revitalização da Praça do Mercado Municipal (Praça Graciliano 

Xavier Gomes), localizada na sede do Município de Ibitiara/BA, fundamenta-se na 

necessidade de adequação de um dos principais espaços públicos do município, 

utilizado para a realização da feira livre, eventos culturais, festividades tradicionais 

e atividades de convivência social. A intervenção visa atender aos seguintes 

aspectos: 

2.1.1 A praça apresenta desgaste de seus elementos construtivos e da 

infraestrutura existente, comprometendo sua funcionalidade, segurança e 

atratividade para os usuários. 

2.1.2 O espaço não atende plenamente às necessidades atuais da população, 

especialmente quanto às condições de conforto, acessibilidade, 

permanência e utilização para atividades coletivas. 

2.1.3 As condições físicas atuais limitam o aproveitamento adequado da praça 

para a realização da feira livre, bem como para eventos culturais, religiosos 

e festivos tradicionalmente promovidos no local. 

2.1.4 A insuficiência de áreas de convivência, mobiliário urbano e espaços de 

permanência reduz a utilização do ambiente pela população, restringindo 

seu papel como local de integração social. 

2.1.5 A inexistência ou inadequação de elementos de acessibilidade dificulta a 
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utilização do espaço por pessoas com mobilidade reduzida, idosos e demais 

usuários que necessitam de condições adequadas de circulação. 

2.1.6 A infraestrutura de iluminação, urbanização e paisagismo necessita de 

adequações para proporcionar maior conforto, segurança e valorização do 

espaço público. 

2.1.7 A revitalização da praça contribuirá para a melhoria da paisagem urbana, 

fortalecimento da identidade local e valorização da área central do 

Município. 

2.1.8 A implantação de novos elementos de urbanização, mobiliário urbano e 

áreas de convivência permitirá ampliar as possibilidades de uso do espaço 

pela população, promovendo lazer, integração social e bem-estar coletivo. 

2.1.9 A intervenção proposta atende ao interesse público ao promover a 

requalificação de um espaço estratégico para o desenvolvimento das 

atividades econômicas, sociais, culturais e recreativas do Município, 

assegurando melhores condições de uso, segurança e acessibilidade para 

toda a população. 

2.1.10 Esses fatores, analisados de forma conjunta, demonstram de maneira clara 

e objetiva a necessidade da revitalização da Praça do Mercado Municipal, 

justificando a intervenção como medida essencial para a melhoria da 

infraestrutura urbana, fortalecimento da convivência social e valorização de 

um dos principais espaços públicos do Município de Ibitiara/BA. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1 Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das 3 

justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV 

da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21)  

3.2 A descrição da solução deverá como um todo, incluir as exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, e, quando for o caso, acompanhar as 

justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;  
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3.3 Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar 

com quadro de pessoal operacional capacitado e em número suficiente 

proporcionais ao prazo de execução estabelecido.  

3.4 Toda a remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais resultantes da 

limpeza geral devem seguir rigorosamente as normas técnicas e legislação que 

regulamentam a matéria, em especial a NBR 10004:2004. 

 

4. PRAZOS 

4.1 O prazo de vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e encerramento 

em 10 meses após a assinatura de contrato, podendo este prazo ser prorrogado a 

critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 

4.2 O prazo de execução do contrato será de 12 meses, prorrogável na forma da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Sustentabilidade 

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

5.1.1 Quando couber, devem ser adotadas as práticas de sustentabilidade descritas no 

artigo 6º, da INº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências. 

5.1.2 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis 
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como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, 

ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para 

usos futuros; 

5.1.2.1 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

5.1.2.2 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

5.1.2.3 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

5.1.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas. 

5.1.4 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

5.1.5 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 

5.1.6 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
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19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 

de preços os custos correspondentes. 

 

 Subcontratação 

 

5.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

 Garantia da contratação 

5.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

5.4 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

5.5 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

5.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 Vistoria 

5.7 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 horas às 16 horas.   

5.8 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

5.9 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

5.10 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
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detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A execução do objeto será iniciada em até 10 dias da assinatura da ordem de 

serviço; 

6.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

6.1.3. Cronograma de realização dos serviços: deverá ser aquele estabelecido no 

cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
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poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato. 

 Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Art. 22, VI, Decreto nº 11.246 de 2022); 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Art. 22, II, Decreto nº 11.246 de 2022); 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Art. 22, III, Decreto nº 11.246 de 2022);  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Art. 22, IV, Decreto nº 11.246 de 2022); 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Art. 22, V, Decreto nº 11.246 de 2022); 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
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término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Art. 22, VII, Decreto nº 11.246 de 2022 

 Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do  

Decreto nº 11.246 de 2022). 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Art. 23, IV do Decreto nº 11.246 de 2022). 

 

 Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246 de 2022 art. 21, 

IV). 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246 de 2022 art. 21, II).  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246 de 2022 art. 21, III).  
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7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246 de 2022 art. 21, VIII).  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246 de 2022 art. 21, X).  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246 de 2022 art. 21, VI).  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Medição para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

8.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
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serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. A utilização do instrumento não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 Do recebimento 

8.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3.1  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

8.3.2  O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (§ 3º do art. 140 

da Lei nº 14.133, de 2021 e Art. 25 do Decreto nº 11246, de 2022). 

8.4.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.4.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 22, Decreto nº 11246 de 2022). 

8.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter administrativo. (Art. 20, X , Decreto nº 11246 de 

2022) 

8.4.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
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provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.4.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.4.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

8.4.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.4.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.4.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

8.4.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste PROJETO BÁSICO e 

na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
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deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

8.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

8.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. (Art. 21, VII, 

Decreto nº 11246 de 2022). 

8.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.6.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

8.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.6.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

8.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
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qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

8.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 Liquidação 

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
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a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.15 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

 Prazo de pagamento 

8.19 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
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finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante correção monetária. 

 Forma de pagamento 

8.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 Antecipação de pagamento 

8.25 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

8.26 Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

 

 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (77) 3647-2151   -   CNPJ: 13.781.828/0001-76 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.3 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 Regime de execução 

9.4 O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário. 

 Exigências de habilitação 

9.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 Habilitação jurídica 

9.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
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Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15 Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
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de maio de 1943; 

9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

 Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.21 certidão negativa de falência emitida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida a menos de 30 (trinta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

 

9.22 certidão negativa de insolvência emitida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

9.23 Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado da licitante; 

 

9.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

9.25 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
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superiores a 1 (um);  

 

9.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura;  

 

9.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

9.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para caso a empresa licitante apresente resultado 

inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

 

9.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

9.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

9.31 As demonstrações contábeis deverão ser apresentadas em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, posteriormente substituída pela Instrução 

Normativa RFB nº 1.774/2017, que estabelece a obrigatoriedade do registro das 

demonstrações contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital (ECD), 

integrante do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

 

9.32 Parágrafo único: Ficam excetuadas dessa obrigatoriedade as empresas optantes 

pelo regime tributário do Simples Nacional, as quais poderão apresentar suas 

escriturações contábeis devidamente registradas na Junta Comercial. 
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9.33 Demonstração, assinada pelo representante legal/procurador da licitante e 

profissional habilitado da área contábil, com dados do seu último balanço já exigível 

na forma da lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior 

ao orçamento oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a 

capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública 

Estadual, obtida através da fórmula: 

 

DFL = (10 X PL) - VA, onde: 

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; 

PL = Patrimônio Líquido; 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento 

ou a iniciar. 

9.34 Garantia de participação de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação; 

9.35 As empresas deverão efetuar a garantia de participação, no valor de 1% (um por 

cento) do valor estimado da licitação com validade mínima de 90 (noventa) dias; 

9.36 Toda e qualquer caução poderá ser oferecida em quaisquer das modalidades de 

garantia previstas no § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21; 

9.37 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação, conforme § 2º do art. 58 da Lei 14.133/21; 

9.38 Sob pena de desclassificação, as empresas deverão apresentar junto com a 

documentação de habilitação o comprovante de pagamento da garantia efetuada 

em qualquer das modalidades previstas em lei. 

 

 Qualificação Técnica 

 

9.39 CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA DO CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, obedecidas as atualizações 
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cadastrais, em plena validade. 

9.39.1 Em se tratando de empresa sediada em outro estado, caso seja 

declarada vencedora do certame, deverá providenciar, COMO CONDIÇÃO 

PRÉVIA À CONTRATAÇÃO, o visto na entidade profissional competente 

do local (Estado da Bahia) em que serão prestados os serviços ou 

realizadas as obras. 

9.39.2 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio 

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.40 Comprovação de registro da licitante e do (s) seu(s) responsável (is) técnico(s) 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho 

Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da 

região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, dentro do prazo de 

validade e com os dados cadastrais atualizados junto ao órgão;   

9.41 Alvará de Funcionamento em plena validade emitida pelo órgão municipal da sede 

do licitante; 

9.42 DECLARAÇÃO de que o licitante vistoriou o local onde será realizada a obra, e de 

que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da contratação, podendo ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

9.43 Apresentação de relação explícita e declaração formal, sob as penas cabíveis, de 

que dispõem de equipe técnica, instalações, canteiros, máquinas e equipamentos 

em bom estado, adequados à execução rápida e eficiente dos serviços. A relação 

da equipe técnica deverá indicar a qualificação profissional de cada um, 

acompanhada de declaração autorizando a indicação de seus nomes, com data 

posterior à publicação do edital, com reconhecimento de firma das assinaturas; 

9.44 DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

ESPECIALIZADO PARA INTEGRAR A EQUIPE QUE EXECUTARÁ OS 

SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, assinada pelo representante legal da 

licitante, devendo fazer parte da equipe, acompanhada da anuência dos 
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profissionais (modelo anexo ao Edital): 

9.44.1 01 (um) profissional ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO, 

devidamente registrado no CREA e/ou CAU,  com experiência profissional 

comprovada em supervisão de serviços de natureza semelhante com o 

objeto licitado; 

9.44.2 01 (um) profissional ENCARREGADO DE SERVIÇOS, com 

experiência profissional comprovada em serviços de natureza semelhante 

com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo 

integral, durante todo o período de execução dos serviços. Obs.: A 

experiência profissional poderá ser comprovada, mediante apresentação 

de currículo Vitae. 

 

9.45 QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: (DOS PROFISSIONAIS 

INDICADOS) 

9.45.1 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA - CRQPF, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade. 

9.45.2 A CAPACITAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS REGISTRADOS NO 

CREA, SERÃO ATESTADAS MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 

DE ACERVO TÉCNICO - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional 

competente da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) a 

execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, em nome do(s) 

responsável (is) técnico(s).  

9.45.3 Para fins da comprovação de capacidade técnico-profissional, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados de características semelhantes às 

parcelas de maior relevância na forma da tabela abaixo:  

Item Código Banco Descrição do serviço Und. 
8.3  

 

090180 SBC Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça Pratt e terças em 
UDC 127, 2 águas, sem lanternin, vãos 10,01 a 20,0m, pintada 1 d 
oxido ferro + 2 d esmalte epóxi branco, exceto forn. Telhas - 
Executada 

m² 

10.2.2 93681 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

m² 
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9.45.4 Os profissionais indicados pelos licitantes para fins de COMPROVAÇÃO DA 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, deverão ser observadas a necessária 

qualificação técnica e atribuições do título lhe conferidos, nos termos da 

Resolução nº 218/73 – CONFEA e DEVERÃO PARTICIPAR DA OBRA OU 

SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO, ADMITINDO-SE A SUA SUBSTITUIÇÃO 

POR PROFISSIONAIS DE EXPERIÊNCIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR, 

DESDE QUE APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

9.45.5 Os RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA, a 

título de comprovação do vínculo entre o licitante e o seu responsável técnico, 

será exigida DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO 

CONTRATUAL FUTURA, caso o licitante se sagre vencedor do certame 

 

9.46 QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (APTIDÃO DA 

EMPRESA): 

9.46.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO 

FORNECIDO(S) POR PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE DIREITO PÚBLICO OU 

PRIVADO IDENTIFICADO EM NOME DA LICITANTE, ACOMPANHADO DA 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DO SERVIÇO QUE DETÉM A CERTIDÃO, constando o endereço do 

contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, 

que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características semelhantes com o objeto em questão. 

OU 

9.46.2 CERTIDÃO DE ACERVO OPERACIONAL – CAO (Resolução nº 1.137 de 

31/03/2023 (Confea). 

9.46.3 Nos ATESTADOS ou CAO, apresentados, quanto a Capacidade Técnica 

Operacional a licitante deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos 

mínimos abaixo descritos, os quais se referem às parcelas de maior relevância e 

valor significativo da obra; 

9.46.4 NO PRESENTE CASO AS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO. 

(APTIDÃO DA EMPRESA); 
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9.46.5 Itens de Maior relevância global ser comprovada (Exigência de Capacidade 

Técnica Operacional):  

Item Código Banco Descrição do serviço Und. Qtd. da 
planilha 

Qtd. 
exigida 
(50%) 

Peso 
(%) 

8.3  

 

090180 SBC Estrutura Metálica p/ Cobertura 
c/Vigas-Treliça Pratt e terças em UDC 
127, 2 águas, sem lanternin, vãos 
10,01 a 20,0m, pintada 1 d oxido ferro 
+ 2 d esmalte epóxi branco, exceto 
forn. Telhas - Executada 

m² 1074,55 537,27 6,62 

10.2.2 93681 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

m² 1082,54 541,27 2,87 

 

9.46.6 Nota explicativa sobre Item de Maior Relevância: 

 Ao item de maior relevância global (são aqueles que constituem o escopo da 

licitação, representando o “objeto final licitado” ou a “obra em sua totalidade”, tais 

com a “extensão total pavimentada" e “comprimento de OAE e vão livre mínimo” - 

IN nº 58/DNIT SEDE, Art. 4º § 1º); 

 Aos itens de maior relevância técnica e financeira contidas no objeto a ser licitado 

(curva ABC), em número máximo de 8 (oito) itens, e não superior a 50% (cinquenta 

por cento) das quantidades licitadas para o serviço específico (IN nº 58/DNIT 

SEDE, Art. 4º ). Os itens de serviço de maior relevância técnica e financeira são 

aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro por 

cento) do orçamento total do objeto (IN nº 58/DNIT SEDE, Art. 4º, § 2º). 

 Não é vedado o somatório de atestados, para o atendimento dos itens de “maior 

relevância global” e / ou aos de “maior relevância técnica contidas no objeto a ser 

licitado”. Justificativa: de acordo com o Acordão nº 2.760/2012 – Plenário "se o 

aumento de quantitativos do serviço não incrementa, incontestavelmente, a 

complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para o 

número de atestados". 

9.46.7 A análise documental, a ser apresentada pelo licitante, será realizada pelo 
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setor técnico de engenharia, responsável pela elaboração do projeto, que emitirá 

relatório com o resultado da análise, a fim de embasar a decisão sobre a 

habilitação ou inabilitação do licitante, por parte do Agente de Contratação. 

 

10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.794.156,49 (três milhões, 

setecentos e noventa e quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e 

nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.3 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 

02.01.000 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

15.452.011.1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS, 

PARQUES E JARDINS 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

Fonte 17010 

 

 

 

Ibitiara-BA, 04 de maio de 2026. 

 

 

                                                              

________________________________________ 
MARIA LUIZA OLIVEIRA LEMOS 

ARQUITETA E URBANISTA 
CAU/BA: A 247936-2 


